
 
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA 

       Praça Coronel Deolindo, 191, Centro - CEP: 86.270-000-Fone: (43) 3267-1075 
CNPJ/MF 76.290.683/0001-20 

 

1 

 

ANEXO IV – DAS ATRIBUIÇÕES 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2010  

 

 

NÍVEL SUPERIOR 

 

CARGO: ADVOGADO (A) 

 

ATRIBUIÇÕES: Acompanhar os processos judiciais, em todas as instâncias e em 

todas as esferas nas quais o município é réu, autor ou litisconsorte, na regular 

representação processual do Município; acompanhar, no aspecto de assessoramento 

jurídico, todos os processos administrativos externos, afetos ao Tribunal de Contas e 

Ministério Público, nos quais o Município é réu ou autor; acompanhar, no aspecto de 

assessoramento jurídico, os processos administrativos internos, referentes a todos os 

aspectos da Administração Municipal; acompanhar os processos administrativos 

internos referentes a licitações, na aposição de visto em todos os atos convocatórios; 

elaborar contratos administrativos; elaborar pareceres em geral, em especial referentes a 

contratações diretas, dispensa e inexigibilidade de licitação, contratos administrativos 

em andamento, assentamentos funcionais e outros assuntos de interesse municipal; 

examinar textos de projetos de leis a serem encaminhados ao Legislativo local; orientar 

juridicamente os demais setores. 

 

CARGO: CONTADOR (A) 

 

ATRIBUIÇÕES: Preparar e elaborar o Orçamento Público e as Leis do Plano 

plurianual, de Diretrizes orçamentárias e Orçamentária anual, dentro do prazo 

antecipado e estabelecido pela Administração. Registrar e escriturar sistemática e 

diariamente todas as receitas e despesas do Município. Realizar, acompanhar, revisar e 

corrigir todos os atos relativos aos estágios da receita: Previsão, Lançamento, 

Arrecadação, Recolhimento; Controlar e registrar a dívida ativa e auxiliar na sua 

recuperação. Verificar a possibilidade de Renúncia de receita e elaborar estimativas de 

impacto orçamentário-financeiro.  Classificar e registrar as despesas conforme plano de 

contas orçamentário. Registrar, controlar e corrigir os atos de atendimento das 

condições para a realização das despesas em todos os estágios de: Fixação, 

Programação, Licitação, Empenho, Liquidação, Suprimento, Pagamento, Realizar, 

revisar e controlar a execução Orçamentária a Distribuição de cotas. Registrar, controlar 

e acompanhar a receita arrecadada, as metas de arrecadação, o cronograma de execução 

mensal de desembolso, a programação financeira, o fluxo de caixa a limitação de 

empenho. Registrar, controlar e zelar para o atendimento dos Limites constitucionais e 

legais de gasto com pessoal, serviços de terceiros, saúde, fundos, assistência social, 

educação, dívida pública,alienação de bens, das Câmaras Municipais. Preparar, 

organizar e realizar as audiências públicas, a prestação de contas, publicidade das contas 

públicas, com a máxima antecedência possível em relação aos seus prazos. Preparar e 

executar a publicação, antecipadamente aos prazos, dos instrumentos e documentos 

exigidos pela legislação. Organizar e executar, antecipadamente aos prazos, todos os 
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procedimentos de registros e lançamentos de dados nos Sistemas de Informações do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná e dos outros Órgãos Estaduais e Federais. 

 

CARGO: ENFERMEIRO (A)  

 

ATRIBUIÇÕES: Direção do órgão de enfermagem integrante da estrutura básica da 

instituição de saúde, pública e chefia de unidade de enfermagem, organização e direção 

do serviço de enfermagem e de suas atividades técnicas, planejamento, organização, 

coordenação, execução e avaliação dos serviços de assistência de enfermagem, 

prescrição da assistência de enfermagem a pacientes graves com risco de vida, e todas 

as outras atribuições inerentes a legislação que prescreve a profissão de enfermeiro(a). 

 

CARGO: ENGENHEIRO (A) CIVIL 

ATRIBUIÇÕES: Analisar solicitações para a instalação de atividades comerciais, 

verificando a adequação do uso e da edificação, à legislação municipal vigente. Analisar 

projetos de construções de edificações, implantação de loteamentos e parcelamento do 

solo, verificando quanto a adequação dos mesmos a lei municipal vigente. Efetuar o 

atendimento do publico em geral e de profissionais atuantes na área de construção civil, 

prestando informações com base na legislação municipal vigente, nos dados cadastrais e 

nos procedimentos da Secretaria.Realizar vistorias técnicas em obras de edificações, 

loteamentos e faixas de drenagem, verificando quanto à adequação dos mesmos aos 

projetos aprovados e à legislação municipal vigente.Realizar vistorias técnicas em 

terrenos, áreas e imóveis, visando a conferir quanto às características físicas, 

topográficas e a adequação para execução de obras de construção civil.Realizar vistorias 

técnicas e acompanhamento em edificações, lotes e obras, verificando quanto às 

condições de segurança normas e procedimentos de legislação vigente.Instruir 

tecnicamente processos administrativos e/ou expedientes externos relacionados à obras 

em geral, elaborando pareceres técnicos quando necessário.Avaliar a documentação dos 

imóveis, verificando a validade e a adequação às exigências estabelecidas na 

legislação.Executar trabalhos de perícia e avaliação de projetos de engenharia e de 

loteamentos.Elaborar relatórios de acompanhamento da execução de projetos e obras 

em geral.Desempenhar atividades de planejamento, supervisão e elaboração de projetos 

relacionados à gestão ambiental urbana. desenvolver ações de supervisão, planejamento, 

estudos, análises, vistorias e emissão de pareceres relativos a projetos e obras de 

construção civil.Orientar e acompanhar a instalação de equipamentos diversos nos 

parques, praças e jardinetes do Município.Compor e acompanhar processos licitatórios, 

com especificações técnicas, quantitativas e de custos, bem como fiscalizar o 

cumprimento do cronograma estabelecido e orientar na execução das obras.Organizar e 

promover as atividades relacionadas a projetos, construção, reconstrução, adaptação, 

reparos, ampliação, conservação, melhoria, manutenção e implantação do sistema 

viário. Avaliar áreas para desapropriação.Pesquisar e propor métodos de construção e 

material a ser utilizado, visando a obtenção de soluções funcionais para o 

Município.Elaborar normas e especificações de caráter técnico, na área de construção 

civil, pavimentação e saneamento.Organizar e supervisionar as atividades inerentes a 

pesquisas de mercado e composição de custos de obras e/ou serviços.Analisar o 
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cadastramento das empresas que executam obras para a Prefeitura Municipal.Executar e 

supervisionar serviços prestados por administração direta e indireta, na execução de 

obras de construção, ampliação, reparação e manutenção dos edifícios integrantes do 

patrimônio municipal e das unidades de conservação e lazer.Monitorar áreas verdes 

cadastradas e fundos de vales.Analisar projetos de loteamentos que envolvam terrenos 

integrantes do Setor Especial de Áreas Verdes (Bosques de Preservação Permanente) 

quanto à ocupação de áreas com destinação à construção civil (edificações) em terrenos 

com vegetação de porte arbóreo.Desempenhar outras atividades correlatas inerentes às 

atividades da engenharia civil. 

CARGO: FARMACÊUTICO (A) / BIOQUÍMICO (A) 

 

ATRIBUIÇÕES: Realiza tarefas específicas de desenvolvimento, produção, 

dispensação, controle, armazenamento, distribuição e transporte de produtos da área 

farmacêutica tais como medicamentos, alimentos especiais, domissanitários e insumos 

correlatos. Realiza análises clínicas, toxicológicas, fisioquímicas, biológicas, 

microbiológicas e bromatológicas; participa da elaboração, coordenação e 

implementação de políticas de medicamentos; exerce fiscalização sobre 

estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional; orienta sobre uso de 

produtos e prestam serviços farmacêuticos. Pode realizar pesquisa sobre os efeitos de 

medicamentos e outras substâncias sobre órgãos, tecidos e funções vitais dos seres 

humanos. 

 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO (A) 

 

ATRIBUIÇÕES: Atuar em pesquisa, prevenção, avaliação e terapia fonoaudiológicas, 

na área da comunicação oral e escrita, voz e audição, bem como em aperfeiçoamento 

dos padrões da fala e da voz. 

 

CARGO: MÉDICO (A) CLINICO GERAL 

 

ATRIBUIÇÕES: Compreende os cargos que realizam atendimento médico de nível 

Ambulatorial e Pronto Socorro, desenvolvendo as atribuições médicas como emissão de 

diagnóstico e outros, aplicando recursos de medicina preventiva e/ou terapêutica para 

promover a saúde e o bem estar do paciente. Coordena e participa dos grupos operativos 

em equipe multiprofissional.  

 

CARGO: MÉDICO PEDIATRA 

 

ATRIBUIÇÕES:  São atribuições do médico pediatra, além daquelas já descritas para 

a função de médico: dar assistência à criança e ao adolescente, nos aspectos curativos e 

preventivos, este abrangendo ações em relação a imunizações (vacinas), aleitamento 

materno, prevenção de acidentes, além do acompanhamento e das orientações 

necessárias a um crescimento e desenvolvimento saudáveis das crianças. 
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CARGO: MÉDICO (A) GINECOLOGISTA 

 

ATRIBUIÇÕES: são atribuições do médico ginecologista, além daquelas já descritas 

para a função de médico: executar atividades inerentes à promoção, proteção e 

recuperação da saúde da mulher, compreendendo as doenças dos órgãos genitais 

internos e externos, abrangendo os setores de Colposcopia, Laparoscopia e 

Hiteroscopia. 

 

CARGO: MÉDICO  (A) NEUROLOGISTA 

 

ATRIBUIÇÕES: São atribuições do médico neurologista, além daquelas já descritas 

para a função de médico: executar atividades relativas ao estudo dos distúrbios e 

patologias dos sistemas nervosos central (cérebro, medula espinhal e alguns nervos da 

visão) e periférico (ramificações de nervos que se espalham por todo corpo humano). 

 

CARGO: NUTRICIONISTA 

 

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades profissionais típicas, correspondentes à 

habilitação em Nutrição; elaborar o cardápio da merenda para as escolas públicas 

municipais; fornecer lista dos produtos e alimentos a serem utilizados no preparo da 

merenda escolar; prestar acompanhamento e orientações às cantineiras no preparo da 

merenda escolar;  ministrar cursos e palestras aos professores, alunos e aos demais 

servidores das escolas públicas municipais e à população em geral; elaborar e executar 

projetos em sua área de atuação; orientar os setores de compra e licitação da Prefeitura 

na aquisição de alimentos; executar outras atividades correlatas. 
 

 

CARGO: PSICÓLOGO (A) 

 

ATRIBUIÇÕES: Estuda, pesquisa e avalia o desenvolvimento emocional e os 

processos mentais e sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a finalidade de 

análise, tratamento, orientação e educação; diagnostica e avalia distúrbios emocionais e 

mentais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acompanhando o(s) 

paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura; investiga os fatores inconscientes 

do comportamento individual e grupal, tornando-os conscientes; desenvolve pesquisas 

experimentais, teóricas e clínicas e coordena equipes e atividades de área e afins. 

 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

 

ATRIBUIÇÕES:  Executar serviços gerais da área administrativa, tais como 

separação, classificação e arquivamento de documentos, transição de dados, 

lançamentos, fornecimentos de informações e atendimento ao público interno e externo. 
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Atender ao público, recepcionado-o, fornecendo-lhe informações, orientações e 

encaminhando-o aos setores desejados; receber e triar correspondências em geral, 

separando-as e encaminhando-as a seus destinatários; manter organizados arquivos e 

fichários, manipulando dados e documentos, classificando e protocolando quando 

necessário, visando ao controle sistemático de informações; atender ao telefone 

prestando informações e anotando recados; executar atividades administrativas de 

pessoal, material e finanças, classificando e conferindo documentos; operar 

equipamentos d audiovisual, fax, datashow e outros; receber materiais diversos, 

identificar sua origem e encaminhar ao setor destinado; executar atividades correlatas. 

 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

 

ATRIBUIÇÕES:  Executar atividades administrativas de apoio aos técnicos de nível 

superior junto ao departamento de saúde; executar programa de software do Ministério 

da Saúde; prestar assessoramento, elaborar e participar da elaboração de relatórios 

técnicos; prestar serviços de atendimento ao público; organizar e manter atualizado os 

cadastros, arquivos, programas de software e outros; enfim executar atividades 

correlatas relativos ao cargo e determinada pela autoridade superior. 

 

CARGO: AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

 

ATRIBUIÇÕES: Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as 

famílias, grupos e indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à 

saúde, proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados, 

preparar e organizar instrumental e materiais necessários, instrumentalizar e auxiliar o 

cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos, cuidar da manutenção e 

conservação dos equipamentos odontológicos, organizar a agenda clínica, acompanhar, 

apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da 

equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar; e participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 

adequado funcionamento da USF. 

 

CARGO: AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

 

 ATRIBUIÇÕES: Realizar procedimento de enfermagem dentro das suas competências 

técnicas e legais; Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, UFS e nos 

domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; Preparar o usuário para 

consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF;  Zelar pela limpeza e ordem 

do material, de equipamento e de dependências da USF, garantindo o controle de infecção;  

Realizar busca ativa de casos, como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho 

epidemiológico; No nível de suas competência, executar assistência básica e ações de vigilância 

epidemiológica e sanitária; Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias 

específicas e às família de risco, conforme planejamento da USF.  
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CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE BUCAL 

 

 ATRIBUIÇÕES: Sob a supervisão do cirurgião dentista, realizar procedimentos 

preventivos, individuais ou coletivos, nos usuários para o atendimento clínicos, como 

escovação supervisionada, evidenciação de placa bacteriana, aplicação tópica de flúor, 

selantes, raspagem, alisamentos e polimentos, bochechos com flúor, entre outros; 

Realizar procedimentos reversíveis em atividades restauradoras, sob supervisão do 

cirurgião dentista, Cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos 

odontológicos, Acompanhar e apoiar o desenvolvimento dos trabalhos da equipe de 

saúde da família no tocante à saúde bucal.  

 

CARGO: TECNICO DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

 

ATRIBUIÇÕES:  Conhecimento em informática: Sistemas Operacionais windows e 

linux, pacote office e banco de dados. Conhecimentos específicos: Transferência de 

arquivos, documentação de sistemas, análise de layouts, conhecimentos para execução 

dos programas do Ministério da Saúde e realização de demais serviços inerentes a 

função. 

 

CARGO: TOPOGRAFO 

 

ATRIBUIÇÕES: O topógrafo tem por atribuição fazer levantamentos planimétricos e 

planialtimétricos, com os respectivos registro e cálculos; executar nivelamentos 

geométricos e transporte de cotas: executar desenhos de plantas baixas e de perfis; 

auxiliar no desenvolvimento de projetos de obras do Município, auxiliar todos os 

departamentos quando solicitados e demais atividades inerentes a função de topógrafo. 

 

 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

 

 

CARGO: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

 

ATRIBUIÇÕES: Visita domicílios periodicamente;  assiste pacientes, dispensando-

lhes cuidados simples de saúde, sob orientação e supervisão de profissionais da saúde; 

orienta a comunidade para promoção da saúde; rastreia focos de doenças específicas; 

promove educação sanitária e ambiental; participa de campanhas preventiva; incentiva 

atividades comunitárias; promove comunicação entre unidade de saúde, autoridades e 

comunidade; participa de reuniões profissionais; executa trabalhos na prevenção e 

controle da dengue e outras endemias; executa tarefas administrativas. 

 

 

 


